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AGRAVANTE(S): Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
ADVOGADO(S): Elísia Helena de Melo Martini
AGRAVANDO(S): Luzikenyo Louis Monteiro Veloso
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ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL –  AGRAVO  INTERNO –
REVISÃO  DE  CONTRATO  –  ALEGAÇÃO  DE
LEGALIDADE  NA  COBRANÇA  DE
CAPITALIZAÇÃO MENSAL SE JUROS – PEDIDO
DEFERIDO  NA  DECISÃO  MONOCRÁTICA
AGRAVADA  –  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
RECURSAL  –  RECURSO  MANIFESTAMENTE
PROTELATÓRIO  –  APLICAÇÃO  DE  MULTA DE
10% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA
(ART. 557, §2º, DO CPC) – DESPROVIMENTO DO
AGRAVO.

–  Neste  agravo  interno  a  Aymoré  pugna  pelo
reconhecimento  da  legalidade  da  cobrança  de
capitalização  mensal  de  juros.  Todavia,  a
legitimidade de tal cobrança já foi reconhecida na
decisão agravada e, portanto, não existe interesse
recursal da agravante neste recurso.

–  Destarte,  sendo  manifestamente  protelatório  o
agravo, devida a aplicação de multa de 10% sobre
o valor atualizado da causa, nos termos do art.557,
§2º, do Código de Processo Civil.

–  Recurso  desprovido,  para  manter  a  decisão
internamente agravada em todos seus termos.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  por
unanimidade de votos,  negar provimento ao agravo interno  e aplicar
multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto do
relator e da certidão de fl. 407.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo  interno interposto  pela  AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A em face da decisão
monocrática  (fls.  379/382)  que  deu  provimento  parcial  ao  seu  apelo  e
reconheceu a legalidade na cobrança da TEC e capitalização, reformando a
sentença a quo nestes aspectos e mantendo a limitação de multa de mora
em 2%, nos termos do art. 52, §1º, do CDC.

Em  suas  razões,  a  agravante  sustenta  a  legalidade  da
capitalização  mensal  de  juros,  e  pede  o  provimento  do  recurso  para
reformar a decisão agravada e reconhecer a possibilidade da sua cobrança
(fls. 385/391).

É o relatório.

VOTO

Com  efeito,  a  agravante  não  possui  interesse  recursal,
sendo, pois, o caso de desprovimento do recurso.

Conforme narrado,  neste agravo interno a  Aymoré Crédito,
Financiamento e Investimento S/A sustenta a legalidade da capitalização
mensal de juros cobrada no contrato de financiamento convencionado por
LUZIKENYO LOUIS MONTEIRO VELOSO, ora agravado.

Entretanto, a legitimidade de tal cobrança já foi reconhecida
na decisão agravada nos mesmos moldes aqui requeridos, pelo que não
existe interesse recursal neste recurso.

Assim  sendo,  fácil  verificar  o  caráter  manifestamente
protelatório deste agravo, razão porque aplico multa de 10% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art.557, §2º, do CPC, in verbis:

Art.  557 (…) § 2o Quando manifestamente inadmissível
ou  infundado  o  agravo,  o  tribunal  condenará  o
agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por
cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição
de  qualquer  outro  recurso  condicionada  ao  depósito  do
respectivo valor.

[destaques de agora]
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DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO e  aplico multa de 10% sobre o valor  atualizado da causa
(art.557, §2º, do CPC) por ser manifestamente protelatório, e mantenho, por
conseguinte, a decisão agravada em todos seus termos.

Por fim, CORRIJA-SE a etiqueta da capa dos autos, fazendo
constar o nome da Dra. Elísia Helena de Melo Martini como procuradora
da agravante, conforme expressamente requerido à fl. 391.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes.  Participaram do julgamento  o Exmo.  Dr.  João Batista  Barbosa
(relator), Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz,
a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes e Exmo Dr. Ricardo Vital
de Almeida, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Francisco  de  Paula  Lavor,
Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 4 de novembro de 2014.

JOÃO BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito convocado
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